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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2017 

Nomeia o Secretárío e Ordenador de Despesas 
Muníctpal de Educação. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do MuniCípio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

t., 

Prdtitun \funidpal dt Joio Usboa- Ma- Gabinete do Prtftilo 
A\·enida Imperatriz., o• 1331. Ctntro. Joio Li~boa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA GOMES LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO 
MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje. nesta cidade, na Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, laHei este termo. Eu, Davison 
Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação, a subscre\o. João Lisboa (MA), 04 de 
fevereiro de 2019. 

DAVISON SORMA Nl ALMEIDA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPEN A DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas 
atribuições legais. e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93. alterada pela Lei 
n° 8.883.94 e atualiLada pela Lei n° 9.648 98 de 27 05 '98. • 

.. 
AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06. 1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objeti\o de instruir processo. 

OI. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA GOMES LOCALIZADA 1\A ZONA URBA ~A DO 
MUNICIPIO De JOÃO LISBOA - MA. 

02. Unidade: SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03. Dotação Orçamentária: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

João Lisboa (MA), 04 de fevereiro de 2019. 

DAVISON SORMANm~EIDAALVES 
Secretário Municipdf de Educação 

... 



~IJDóveis 
Acninlstraçio, Assessoria, Venda • Atuguel 

Andréia Almeida Silva 
CREa n° 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO CENTRO EDUCACIONAL 
PROFESSORA DILMA GOMES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR : 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
proprie dade do Locador{A): Jozé Almy Gomes da ~ilva 
CPF:l58 . 843.253-04 E RG: 2554492003-9 . 

Trata-se de um Terreno com limites e confrontações seguintes: 
frente medindo: 18,00 metros; Limitando- se para Avenida Pedro 
Neiva de Santana, Lateral esquerda medindo 12,00 metros Limitando
se com o Sr . João Menezes e Fundos Medindo 18,00 metros se Se~ora 
Laura Coimbra da Silva. 

T d b ·d - d · · I oman o-se por ase as cons1 eraçoes escr1tas ac1ma e rendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
construída e condições de aproveitamento, características da fOna, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado ~eral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em : 

Valor do c ontrato: R$ 28.402,00 (Vinte e o i to mi l, 
quatrocentos e dois reais) 

Valor mensal : R$ 2.582 , 00 (Doi s mil, qui nhen t os e 
o itenta e dois reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

A.A . SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
CNPJ: 14 . 738 . 203/0001-94 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 

.. 
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CONTRATO PARTICULAR DE CCMPRCMISSO DE COMPRA E VENDA ~i c\ 
Pelo presente contrato particular de compromisso de c ompra e venda a Sra. ~~ ~.} 

COIMBRA DA SILVA, brasileira, divorciada, do lar, maior, portadora do RG: 15361742000-~ ~ 
GRJUSPC/MA e CPF: 435.513.943-34, residente e domiciliada a Av. Imperatriz, n° 1262 - _, 
Centro - João Lisboa - Ma, proprietário se compromete a VENDER, como de fato VENDEU ao 
Sr0

• MANOEL BRAGA DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, maior, portador do RG: 
15763932000-5 GEJUSPC/MA e CPF: 055 . 056.403-97, residente e dom~ciliado a Rua 1° de 
Maio, n° 210 - Centro - João Lisboa - MA. Conforme clausulas abaixo: 

OBJETO - 01 (UM) IMÓVEL Terreno, Localizado a Av. Pedro Neiva de Santana - n° 510 -
Centro - Joao Lisboa - MA, Com Limites e Confrontações seguintes: Frente Medindo: 
18:00mts (Dezoito Metros); Limitando- se para a Av . Pedro Neiva de Santana; Lateral 
Direita Medindo: 12:00mts ( Doze Metros);Limitando - se com o Sr0

• Zezim de Tal; 
Lateral Esquerda Medindo : 12:00mts( Doze Metros) Limitando - se com o Sr0

• João Menezes 
de Tal e Fundos Medindo 18:00mts ( Dezoito Metros)Limitando - se com a Sra. LAURA 
Coimbra da Silva. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O preço total da venda ora efetuado e de R$ 14 . 000,00 (Quartoze 
Mil Reais), o qual foi pago da seguinte forma: à Vista. em moeda corrente do pais. 

CLAUSULA SEGUNDA - o presente contrato particular obriga em todas as clausulas e 
condições, tanto as partes contratantes, como seus sucessores e herdeiros. 

CLAUSULA TERCEIRA - Todos os impostos que sejam ou venham a ser lançados sobre o imóvel 
ora compromissado, a partir desta data, serão pagos exclusivamente pelo comprador 

ntro dos respectivos vencimentos, embora sejam lançados em nome dos vendeQores ou de 
..:erceiros. 

CLAUSULA QUARTA - Os vendedores se obrigam se comprometem, por si, seus herdeiros, ou 
sucessores, a outorgar e assinar em favor do comprador, seus herdeiros ou sucessores ou 
ainda de pessoas pelo comprador indicado, a respectiva escritura definitiva do imóvel 
compromissado, na falta de comprimento de qualquer das clausulas deste contrato, serem 
obrigados a devolver ao comprador, em dobro, as importâncias totais que mesmo haja 
recebida por conta do preço ajustado, bem como a indenização das importâncias pagas e 
despendidas com benfeitorias e demais melhoramentos no imóvel compromissado, além dos 
prejuizos decorrentes e que serão então apurados . 

CLAUSULA QUINTA- Correrão por conta do comprador todas as despesas deste contrato 
particular de compromisso de compra e venda, tem como em todas as despesas com 
escrituras definitivas com exceção dos impostos que, por faça da lei competirem seus 
pagamentos aos promitentes vendedores. O comprador é ciente e está de acordo. 

CLAUSULA SEXTA - Caso alguém venha requerer o referido imóvel, o vendedor se compromete 
a indenizar ao comprador à importância venal do imóvel . 

o presente contrato é passado em duas vias de igual teor e forma, estando a primeira 
v i a selada de acordo com a lei Vigente do Pais e suas ·alterações. 

~ qual foi aceito pelas partes que o assinam na presença de duas testemunhas das mesmas 
conhecidas. 

TESTEMUNHAS: 

João Lisboa - MA, 03 de OUTUBRO de 2011. 

LAURA COIMBRA DA SILVA 

Mu"•cipio de João Lisboa-MA 
C '"'J: n° 07.000.300/0001-10 

Confere cc riqmal 
Em: 0:)._' (;/2 i L!}__ 

c ,4 
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DADOS DO CONTRIBUINTE 

~ 
Prefeitura de 

JOAOUSBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Nome I Razão SOcial: MG PRE ESCOLA L TOA 

CPF/CNPJ: 04.913.936/0001-64 

-........ 
r·~!.\ 
·v t ~ ... , 

,:: •. .e.t-)_ ,o-

Endereço: AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA, N°510. 00. O, LTO Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica~ . para os fins de direito, que o Contribuinte supra citado, Não possui débitos amigável ou ajuizado , de natureza tributána 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Mumcipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos municipais 

Dados de Aubtntlcaçio 

Certidão Número: 0011 O - 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 02412017 - CTM. 

Emitido em: 5 de Fevereiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

J(JAO 11ULO FJf.:JRA AIJ'/.\1 
Sec táno AdJunto de 
F•~onças e Orçamento 

Respoo•dcndo Pela Chefia do Dep 
Arrecadação e Tnbutos 

Port 0231 2018 



J. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

-
CLIENTE : JOZE ALMY GOMES DA SILVA 

AGENCIA : 2787-1 CONTA : 18.351-2 

-------------------------------------------===== -------------------------------------------

-



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições 
legais, \em manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado. de 
acordo com o disposto no Art. 24, Inc. X da Lei n° 8.666/93. atualizada pela Lei n° 9.648/98. 

I - Cláu~ulas do Contrato 
1. Processo de DI PENSA o0 012 '2019 
2. Justificativa: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666'93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO EDUCACIONAL 
PROFESSORA DILMA GOMES LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE 
JOÃO LISBOA - MA. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA 
S. Contratado: JOLÉ ALMY GOMES DA SILVA 
6. Prazo de Vigência: 07/02/2019 a 31112/2019 
7. Contraprestação Mensal R$ 2.582.00 (dois mil. quinhentos e oitenta e dois reai s) 
8. Valor do Contrato: R$ 28.402,00 (' inte e oito mil. quatrocentos e dois reais). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Educação do Município de João Lisboa- MA. necessitar da 
locação de um imóvel para o funcionamento do Centro Educacional Professora Dilma Gomes 'i u
se obrigado a recorrer da dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. 
Após algumas incursões para a locação do imóvel para este fim, tomou conhecimento de um imó\el 
capaz de atender as necessidades do Município. esse é o motivo gerador da dispensa. que tem 
fundamento legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. 

A contratação será efetuada para um período de l i (onze) meses. 
A justificativa para a uti lização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado e com espaço amplo para o funcionamento do Centro Educacional Professora Dilma 
Gomes sendo o i mó' el escolhido. adequado. pois está bem localitado e atende aos requisitos 
necessários para o desenvolvimento das ati\idades da Lscola. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso 
aos moradores e as crianças do bairro. 

J USTIFICATIVA DO PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
le\antamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Valor Mensal: R$ 2.582.00 (dois mil. quinhentos e oitenta e dois reais) 
Valor do Contrato: R$ 28.402.00 (\ inte c oito mil. quatrocentos e dois reais). 

Assim. diante do e\. posto. emitimos a presente Declaração de DISPE'\ISA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta deste Processo AdministratiYo de Dispensa de Licitação n° O 12/2019, 
vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITA\ ÃO, fundamentada no Art. 24, Inc. X 
da Lei n° 8.666 '93, atualizada pela Lei n° 9.648 '98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA GOMES 
LOCALIZADA ~A LO!\A URBANA DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA conforme 
abaixo: 

Contratado: Jozé Almy Gomes da Silva, CPF 158.843.253-04, RG 25544992003-9 GEJSPC MA. 
Residente e domiciliado à A\. Pedro '1\Jeiva de Santana n° 512 - Centro, João Lisboa - MA. 

Vigência do Contrato: 07/02/2019 a 31/12/2019. 

Valor do Contrato: R$ 28.402,00 (vinte e oito mil, quatrocentos c dois reais). 

João Lisboa (MA), 06 de fe\ereiro de 2019. 

Secretário Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Mumcipio 
e dá outras provtdências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão no uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas pela Le1 
Orgântca do Mun1cípto art. 67 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

Prcfl·iturn \tunidpi!l dt" ,João Lhhon - Ma- G11hinerr do Prefeito 
n·nula lmpt•nlln7, n• 1331 , <"entro •. JnAo I io,hoa- ta. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSORA 
DILMA GOMES NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA - MA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Educação, aduzindo, para tanto, que "{. .. )Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Educação localizou um imóvel situado nesta cidade na Avenida Pedro Neiva 

de Santana, 510, Centro, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, 

condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO CENTRO 

EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA GOMES{ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel. 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Admimstração Pública, sem prévio 

procedimento llcitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis. 



A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicrPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93. 

Por outro ângulo. o Estatuto das Licitações e Contratos 

Admmistrativos, regulamentando a prime1ra parte do art. 37, XXI , da Carta Magna. 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento da DO CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA 

DILMA GOMES. A duas, tendo em vista que fora promovida a devida avaliação 

prév1a do Imóvel, através da qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, 

requisito esse mdispensável à formalização da contratação. 



verbis: 

.a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, m 

" É dispensável a licitação: 

[ ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração. cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Avenida Pedro Neiva de Santana, 510, Centro, observado o 

procedimento disposto na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à 

matéria 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autorid e superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

' nior 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, com suas alterações 
posteriores e atualiLadas pela Lei n° 9.648 98 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2018, RATIFICA a declaração de 
DISPENSA de Licitação LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA GOMES LOCALIZADA 1\A ZONA URBANA DO 
MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA, de propriedade do Sr. JoLé Alm} Gomes da Silva, CPF 
158.843.253-04. RG 25544992003-9 GEJSPCIMA, Residente e domiciliado à Av. Pedro Nciva de 
Santana n° 512- Centro, João Lisboa - MA. VALOR DO CO "TRATO: R$ 28.402,00 (vinte e oito 
mil, quatrocentos c dois reais). VIGÊNCIA: 07 02 2019 a 31 12/2019. Determina que se proceda a 
publicação do de\ ido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 07 de fevereiro de 2019. 

~...--;::o::::> 
DAVISON~~.{MAAiMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 012/2019 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa- MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei n° 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA DILMA 
GOMES LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 
CONTRATADO(A): Jozé Almy Gomes da Silva. VALOR MENSAL: R$ 2.582,00 (dois mil. 
quinhentos e oitenta e dois reais). VALOR GLOBAL: R$ 28.402,00 (vinte e oito mil, quatrocentos 
e dois reais). VIGÊNCIA: 07/02/2019 a 31112/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. 
X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98. João Lisboa (MA), 07 de fe\erei ro de 2019. 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no dia 07 de fevereiro de 2019. 

João Lisboa (MA), 07 de fevereiro de 2019. 

EIDAALVES 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2019 

CONTRATO N° 07.02.12/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CE TRO EDUCACIONAL 
PROFESSORA DILMA GOMES NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA - MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LI BOA E O R JOZÉ ALMY 
GOMES DA SILVA, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR(A) 
Nome: JOZÉ ALMY GOMES DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileiro 
CPF 158.843.253-0·t RG 25544992003-9 GEJSPC/MA 
Endereço: A\. Pedro Nei"a de Santana n° 512- Centro, João Lisboa- MA. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
O FUI'.DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. inscrito no CNPJ CGC sob o n.0 07.000.300 '0001-
1 O, com sede na Rua lo de Maio s/n. CEP: 65922-000, João Lisboa - MA. pessoa jurídica de direito 
público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, que tem como Seu 
Representante Legal o Sr. DAVI ON SORMANNI ALMEIDA ALVE - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Ci\ il: casado 
Profissão: Agente Públ ico- Secretário Municipal de Educação - Representante Legal da Secretaria 
acima mencionada 
RG: n.0 207.298.82002-4 CPF n.0 729.428.193-9 1 

ITEM 3: IMÓVEL 
Localização: Avenida Pedro Neiva de Santana, 51 O, Centro João Lisboa- MA. 
Descrição: L.,m Terreno com limites e confrontações seguintes: frente medindo: 18,00 metros: 
Limitando-se para Avenida Pedro Neiva de antana. Lateral esquerda medindo 12,00 metros 
Limitando-se com o Sr. João Menezes e Fundos Medindo 18,00 metros se enhora Laura Coimbra 
da Siha. 
DESTINAÇÃO: Funcionamento da Escola de Educação Infantil - Centro Educacional Professora 
Dilma Gomes. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: li meses 
Início: 07 '02 '2019- Término: 31/ 12/2019 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel Mensal R$ 2.582.00 (dois mil. quinhentos c oitenta c dois reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 28.402,00 (vinte e oito mil. qua;t entos.-edois reais). 
Mais água. luz e manutenção. !JI/ 
Periodicidade de reajuste: anual , 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Indice de correção: !PC-A/IBGE 

ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia 1 O de cada mês 
Modo: Através de transferência bancária na conta n° 18.351-2 agência n° 2787-1 Banco do Brasil 
Favorecido: JOZ[ ALMY GO~ES DA IL VA 
Por este instrumento particular, as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRA fO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA Fll\S NÃO RESIDENCIAIS. o qual obedecerá 
às disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁt;SULA PRIMEIRA VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Edital de Dispensa de Licitação n° 012/2019 e ao levantamento de preços realizado, conforme a 
Lei n° 8.666 93 e suas alterações. 

CLÁL VLA SEGUNDA- OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação imóvel com limites 
e confrontações seguintes: frente medindo: 18,00 metros; Limitando-se para Avenida Pedro Neiva 
de Santana. Lateral esquerda medindo 12,00 metros. limitando-se com o Sr. João Menezes c Fundos 
medindo 18,00 metros e Senhora Laura Coimbra da Silva. 

CLÁUSULA TERCEIRA DESTINAÇÃO O imóvel destina-se ao funcionamento específico 
da Escola de I::ducação Infantil - Centro Educacional Professora Dilma Gomes. 

CLÁUSULA Qt ARTA - PRAZO- O presente Contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses. 
com início em 07/02/2019 e término em 31112/2019, podendo ser prorrogado mediante Aditivo, nos 
termos do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666 '93 e suas alterações. 

CLÁLSULA Qll TA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da execução deste Contrato está previsto na atividade: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.36 - Outros Sen iços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA VALOR E REAJLSTAMENTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente, pelo Banco Brasil ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constituído. 
até o dia lO (dez) do mês subseqüente ao vencimento. a importância de R$ 2.582,00 (dois mil, 
quinhentos e oitenta c dois reais). sendo reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais 
do governo federal IGPM FGV. ou ( IPC-NIBGE ou IPC/FIPE etc). conforme as normas 
administrativas internas aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCAT ÁRJO poderá fazer pequenas benfeitonas 
e adaptações nos imóveis. necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas atividades. 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois estas incorporarão 
ao imóvel. com exceção das removíveis. 

UBCLÁU ULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
- MA. de\ erão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo máximo de 15 dias após 
a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCAT ÂRIO, findo e 
não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pré\ia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNlCIPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo 
de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
despesas relati\as às taxas e impostos que, por força de Lei, incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. Durante a 'vigência deste contrato o 
LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda 
o LOCA TÁRlO não der causa. Enquanto durar a locação, o LOCATÁRIO poderá defender o 
imóvel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso de 
venda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÁUSULA NONA INEXECUÇÃO E PENALIDADES -A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADO R, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo de 
até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\es; 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I 0% (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais após apro\ado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI~EIRA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII. 
do artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de a\ iso pré" i o, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. descabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR, das obrigações legais e/ou contratuais. assegurando 
ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente de a\ iso. 
interpelação judicial e ou extrajudicial; 
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pelos 
preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe. supletivamente, os pri ncípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito Privado. em especial a Lei Federal n° 8.245 91: os casos omissos 
serão resoh idos à luz da mencionada legislação. recorrendo-se Z nalogia. aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), 07 de fevereiro de 2019. 

Secretário 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ------------------

CPFIMF ______________ __ 
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Amaral Pimo. Pr.:~identc da(. Pl em C\Crl'l<.:tu- \lattnha \1 \. 

PREF'EITLIU:\H '\ICIPALDE \1.\RA.JÁ DOSE'\-\-\1.-\ 

PRL:G\0 PRL~L'\( I \L'\ 007/2019-( 1'1./1'\1\l~ \ PRI·III
Il R\ '\H"'\I(.II'\1 DI \1 \R \J,\ DO \1 '\ \. 1:\lill 'cdc •1a ,\\cni
da lkp. Cc'ar Hamktra. , n. Ccnlr<l. n<l muni.:ípio de f\ lar;ü<l do S.;n;L 
htado d11 \1aranh<"io. atra,.:s do Prcgt~lll\ \lunicipal. torna puhliw. que 
t:trá realitar ltttl<l\<iona nllldahdadc Prcg tll. n;t '11<1 turma Prcscncial. d,, 
t1po '\1cnor Preço (olohal. tendo p<.lr ut>i.:to a ( ontrata\·ào de tmprr"1 
L\pedalil.llda na llre\laç:io do\ \C n i~·o, de limpe~:~ píthlica. coleta c 
transporte regular· de re'liduo~ \ÍJiido\ {li\O domiciliar) do muni
cípio de \I :trajá do Scna- \I.\. wnformc cdiwl c anc\o' \ scssüo 
do ccrtwnc licitatorio 'era rcalt;ada no dta 07 de março de ~019. as 
1--l:OOhs (quatortc) horas. na sala ti..: reuniôcs da Prclcilllra O Ldital c 
~cus ane\Os e~tilo ú dispostçào do., mtcrcssados na \ala da<. Pl .. onde 
p<.)dcrilo ser consultados c obtidos gratuitamente. l.sdarecnncntlh 
,ldtclonai~ no mc-.mo cndcrcç~l. \larajú do \..:na \IA 13 ti..: Ji:, c
reml dc 20 19. LII \\\11\ \ '\ \\CI\11 '\lO Prqw..:•w :"\1unicipal. 

J>IU.(, \O I'RL~L'\( I \L'\ 00812019-{I'L/1'\1\1\. \ PRIII.I-
1 LR\ '\1l NI(.'IJ>,\1 DI \1 \R.\J \ [)l) \1 '\\.com scd..: na \\cn1da 
Dcp. (.'c~ar Band..:1ra. ' n. Centro. no mun1npm de '\laraJ<I do \cna. 
hlado do i\laranhilo. atra\.:, do Prqwciro 1\luntcipal. torna públiw. 
que fará r..:ali;ar licitação na modalidade Prcg;lo. na sua forma Pr.:
'cnc•al. do 11po 1\knnr Preço p<.)r Item. tendo f)( li' obtcto o Rrgi\tro de 
l>rcços para e\Cntual ( ontrataçào de I mprc'a F'pCl·ialinula na 
pre,tação du> \Cn içu' de locaçãu tlc 'riculu' para 11 I r:tn\purtc 
!.\colar do município de \laraj :'1 du \cna \I\. wnlon 1• ''"'·''"' 
ani!\Os \ ,.;,s<lo do wnamc lt~oll<~l•' " 'lr.l rc<tlllad;tno cha o~ de lll,trÇI> 

r:· 
0.0. Pl BLICAÇÕES OE TER< EIRO~.I ~ 

de ~019. ãs 15:00hs (lJUIIlll'J lwras. na -.ala 1k rcuml'lo:s ela l'td~1111ra. < J 

I dl!,ll c ,.;us ,Ull'\ll' ç,tilt> a tli'l'l\~'>içào dos intcrcssadth na \ala d.1 l Pl . 
undc podcr;)o '" consultados c ohtido.., !!ratuttamcntc I ,. rccimcn-
11" adteiunai' 1111 mesmo l 1d..:reço \1araja do '>cna - \I\ 1 .~ de· k\C
rcm> de ~OI'J. I I I\\ \ll \ \ '\ \\(1\11 :"\i O Prcgocint :"\hmtctpal. 

PIU:.G \0 I>RI::~E:\( I \L'\" 009/20 19-( J>l.Ji>\1\IS \ I'RIIl.l
ll R\ 1\ll \J ICIP-\1 DI 1\1 \R.\J.\ DO \1 '"'·com sctk. n;, ''•'Jllda 
lkp. <. c'ar Bamk1ra. 'n. <..ntnl. no nwntcipto de \lar<\l•l "'' '>~·1.1. 
I stado do 1\laranhilo. atra' ,:, tf,, Prcg1•ciro \lunicipal. wrna p r h co. 
que lar;\ rcalt;ar hcllaçilu na modalidade J>rcgito. na su;. h 11 ' l'rv 
scncial. do tipo \1cnor Preço J"l{)r Item. tendo por obJCtl u Rcgi,tro 
de l'reço\ para e\Cntual ( nntrataç:iu de bnlli'C'I:l I 'Jll'l'ialitada 
na pre~tação dos 'len iço' de luta\·ão de' ckulo\ lc' c' de'ltinado\ 
a atender a demanda d o município de \laraj:í do Scna- \1 \ . ~:on
lonnc edital c anc\o~. A sc,silo Jo c:..:rtamc hcllatorio ,.:ri! rcalitada 
no dia 07 lk março de 2019. às 16:00hs (dctesseis) horas. na :-ala tlc 
reuniões da Prdeitura O Fdital c ''l" anC\os estão à disp<.hiç;io dos 
intcrc.,..,ado-, na \ala da Cl'l. onde p<.ldcr;1o ser consultados c oh!ldos 
gratuitamcnt~ I sdarccnncnto.., ,1didonats no me~mo cnd.:rcço \la
nt<i do '>.:na \1\ I:; de t<.-,~rciru de 2019. LLI \\\li\\~ \\l'l
\11 \.I O Ptq!l~tro \1utuctpal 

PREH:: IIl RA \ll '\I( IPAL Of. FORTALI/. \DOS 
'\OGl EIR\S/\1 \ 

\\1",0 DI <. \ ">Cll \\11 'dO Dl L llll \(,.ÀO NA \H >D \1 11)\
DI PRI (,\o PRf"<.,l '\CJ.\1 '\ 00~ .:?0 19. \ Pr..:fi:itur;, \lumetpal 
de I ortalc;a dos "og.uctr<h \1 \. <ll•a' c-. dt: sua <.um1,<1u Pama
ncntc d..: ltellaçào <. 1'1.. l\lrna puhltco o t:ancclamcnto d~1 pl(lú'di
mcnto I1Cilat(trio na mudalidad.: l'rcl.'ilo l'rc,cn.:lal de n 1105 20 I 9. 
.:ujo o~jcto c a<. ontrataç;ltl de ..:mpr.:~a' e..,pcc:iali;adas na loca.;.·u, de 
111à4uin<b f1Csadas c Glllltnhôcs ba-,culantc .... para suprir a' nc.:c"Jda
dcs da Prdcittu a l\1un•c•pal de Fonalc;a dos 1\ogu..:ira,-\IA •. ,uas 
l ntdadc-, \dnlllll.,traç;1o. no C\crdeto d.· 2019. conlonll.: lermo de 
Rdereneta. 13 de fe,erc•ru d.: 2019. l'a1ts11ana \.ogucira de I r..:it.ts 
Pregoeira Municipal- Decreto n° 003 2019. 

\\ 1~0 DI·. LJ( li \( \O: Pregão Jlrc,em·ial n° 011 '20 19- ( l'll 
1,\11· '\. \ PRIIllllR\ \ll'\J<.IP\1 DI IORI\11/\ 1>0\ 
'\O(ol IIR.\\-\1 \. atr;l\.:s da Comtv.;i\o Pcrmanent..: de IICI!a.;.io 
- l PL. torna puhhco que r!!ali;ará I il it.tç;lo na modalidade J>r.·gilo 
Prc..,<:tll:ial 'i,,u1do a c:ontrat.IÇflo d.: empresa-, para o liml~lÍm.:nto 
de pn..:us com ··:imaras de ar. protetor.:~ .: '>I! f\ iços. pan ... upnr a' nc
l:C,sidadc.., da fnlla de' ckuJo.., da Pr..:t<:itura :"\lunicipa d .. • lort,llc;a 
do, '\ogudt.ts \1 \c dcmai, ~c:uctaria-. \luntt:tpats. par,1 u C\cr-:t
cio de 20 19. nllllonnc krmu de Rclcr.:ncia. I ipo \knor l'r<'\''1 Por 
Item . I O<. ,\I \.:d.: da l'rclcttura l.u.:all/ada na Rua Ru1 ll•uh,"''
n' 12~-('cntro I) \I\ DI \111 Rll R\ 2X 02 2019 IIOR \RIO; 
OlUJilh. Rt:<:chlmcntu d'" ell\clll()l' c nu<:iu da hah1ht.1\.tll 1,,,,11· 
\ala de rctuu;io da ll'l. lo.:al11ada na Ru;t Rut Barho-.,1. 1 l.!~ . l dl
tro. I ortalc;a dos '\oguciras- ~1 ,\ . ,\()l 1\1(, \o [)() I Dll ,\1 • • ttc 
tn!s dia-, útc~'> antes da data da <thcnura do t:.:rtame na .orla da l 1'1 . 
Os interessados p<.)ckrilo adquirir o cdttal pagando a ta\,1 de RS ){)_()O 
(' intc) rea1~ em horano cumt:rcial da' OX:OO :ts 12:00 '"'"'1'. hlfl,tic;a 
dos l\ogu.;iras-MA. 13 de k\Crciw de 21119 l'austiana '\''t-!U~ rra de 
l'rcit:t'- Prcgoctra \lunicipal. Odair l'inhctro l\.1tranda \c~:rc:tariu 
\I untei pai de \dmmi~traçàlt. Planejamento..: I inançtts 

PREFEI Tl RA \ll '\I( IPAL DE !\10:"1Ç ,\O -\1 \ 

I LJn I O OI: R \li J. I ( \ ( \O. Objeto: prcstaçilo de ~..:n io;us de de
d..:titaç:io. Contratante \ccrdaria 1\lurm:ipal de Plan~.:.tam<·nto.: lJl.''>
l<in I i-,cal \"alor global RS 2.661.00 Dotaç;io: 02 0·1 \cl \lun. de 
,\Jm c (,cst<lo: O-I 122.110-16.~ .0 11 .0000 13.90.36.00. <. onsid..:rando 
qu.: li.uam atcndtdas a:. pre,cnçõc.., kg.1is J"X:I1illl!nlcs. raufiw .:om lllf)(L!
mcnto no ;u1 26 da l.ci n° !!.666 93. a Disp.:n~a a fmna IJ ,\\111.10" R,\-
1 \1 l I) \\li \ \ !XXH!ll-l -o}-6 l)uhliquc-se. para ci..:tll.:ta dl>s inlt:l"l"-"l'k". 
,,h,cn ado' "' nonn;ts kgai, c .1ltcraçôe' l"~<"l.:non.:s t...~ .1111,1 < ll11 ..: m1 
\.u..,...rala \.:~o:rctaria :"\llmt~ip.tl de Pl,111c_jamcnto..: (H.'.;t,t<' I j,,,ll 
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São Luis, 1 O de Abril de 2019 
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